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ANTEPROJETO DE LEI N.º       DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

Altera a redação da Lei Municipal n.º 1.093, de 21 de 
agosto de 2014, que “TRATA DA CRIAÇÃO DO REGIME DE 
PLANTÕES, DISCIPLINA A DISPONIBILIDADE DE 
SERVIDORES PÚBLICOS EM REGIME DE PLANTÕES 
EXTRAS E SOBREAVISO, ESTABELECE VALORES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

O Prefeito de Sumidouro, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - A Lei Municipal n.º 1.093, de 21 de agosto de 2014, passa a 

vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 
 

“Art. 6º - O Adicional Noturno será devido no regime de 
plantões, plantão extra ou de sobreaviso exclusivamente a 
partir do momento em que o servidor, convocado para se 
dirigir à repartição pública, estiver efetivamente no exercício 
das funções.  
 
Art. 6ª – O direito à remuneração pelo período laborado em 
regime de sobreaviso e plantões extras para fins de 
pagamento de adicional noturno incidirá a partir das 22 
(vinte e duas) horas, com término às 5 (cinco) horas da 
manhã do dia seguinte, e corresponderá à quantidade de 
horas efetivamente trabalhadas, devendo o chefe imediato 
atestar a hora de entrada e saída do servidor”. 
 

Art. 2º - O Anexo I da Lei Municipal n.º 1.093, de 21 de agosto de 2014, 
passa a vigorar com as alterações e acréscimos estabelecidos no Anexo Único da 
presente Lei. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Sumidouro, 21 de novembro de 2018. 

 

Eliésio Peres da Silva 
Prefeito 
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Anexo Único 

 
ANEXO I 

 
Lei Municipal n.º 1093, de 21 de agosto de 2014. 

 
 

1 – PLANTÃO EXTRA E SOBREAVISO – Enfermeiro. 
 
(...) 
 
1.3 – SOBREAVISO. 
 
- 24 HORAS. 
Dias úteis – R$ 140,00. 
Sábado, domingo e feriados – R$ 160,00. 
 
- 12 HORAS. 
Dias úteis (Diurno) – R$ 70,00. 
Dias úteis (Noturno) – R$ 65,00. 
Sábado, domingo e feriados (Diurno) – R$ 70,00. 
Sábado, domingo e feriados (Noturno) – R$ 80,00. 
 
 
2 – PLANTÃO EXTRA E SOBREAVISO – Técnico em enfermagem.   
 
(...) 
 
2.3 – SOBREAVISO. 
 
- 24 HORAS. 
Dias úteis – R$ 100,00. 
Sábado, domingo e feriados – R$ 120,00. 
 
- 12 HORAS. 
Dias úteis (Diurno) – R$ 60,00. 
Dias úteis (Noturno) – R$ 65,00. 
Sábado, domingo e feriados (Diurno) – R$ 70,00. 
Sábado, domingo e feriados (Noturno) – R$ 75,00. 
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3 – PLANTÃO EXTRA – Auxiliar de enfermagem.   
 
(...) 
 
3.3 – SOBREAVISO. 
 
- 24 HORAS. 
Dias úteis – R$ 90,00. 
Sábado, domingo e feriados – R$ 110,00. 
 
- 12 HORAS. 
Dias úteis (Diurno) – R$ 50,00. 
Dias úteis (Noturno) – R$ 55,00. 
Sábado, domingo e feriados (Diurno) – R$ 60,00. 
Sábado, domingo e feriados (Noturno) – R$ 65,00. 
 
11 – PLANTÃO EXTRA E SOBREAVISO – Servidores lotados no abrigo de menores.   
 
(...) 
 
11.2 – SOBREAVISO. 
 
- 24 HORAS. 
Dias úteis – R$ 60,00. 
Sábado, domingo e feriados – R$ 70,00. 
 
 
15 – SOBREAVISO – Pedreiro no Hospital.   
 
- 24 HORAS. 
Sábado, domingo e feriados – R$ 110,00. 
 
- 12 HORAS. 
Dias úteis  – R$ 65,00. 
 
 
16 – SOBREAVISO – Laboratório.   
 
- 24 HORAS. 
Sábado, domingo e feriados – R$ 120,00. 
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- 12 HORAS. 
Dias úteis – R$ 65,00. 
Sábado, domingo e feriados (Diurno) – R$ 75,00. 
 


